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RUA SILVA JARDIM. 3357 - Centro - CEP 1 501 0-060

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCn - ANEXO l DO EDITAL. QUE ENTRE SI
CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A EMPRESA E.R.
SOLUÇÕES INFORMÁTICA LTDA.

PROCESSO SIGAM NO 21 1/2019
PREGÃO ELETRÕNICO n' 08/2019
REGISTRO DE PREÇOS RO 01/2019
CONTRATO NO 27/201 9

O presente Contrato firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO,
pessoa de direito público. inscrita no CNPJ/MF sob o no 51.857.$94/0001-71 , com sede à Rua Salva
Jardim. n' 3357. Centro. nesta cidade de São José do Rio Preto!$- SP. CEP 15010-060. doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu P(esidente, Sr. PAULO ROBERTO
AMBROSIO PQiitãÕÕ;F dár'ê'adula de identidade RG :n' no CPF/MF sob o
N' "êpplpsãjjElf} Sqt=t;JÇÓjgS::tN!:jOBMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ/MF
sob Q n' 05.718.3Z5/00Q$:g8 . 8o'K :#de"nÍiRuâiAv. $phêdq(+ésar Vergueira. no 1069 Sala
04/05 , bairro;wld&tgãóçLtiÜ. lã. êidaãê:e .$ê fRibêírão pipeãli:g$$p. CEP: 14020-500, doravante
denominada CONA.RA;FADA, DgltQ:.qtotrepreééntada por GEOR6E EDUARDQ\;SALIBY, portador
da cédula de identidàdQ::RG:ilo;q :1::854.2Z11:.6.. e inscritoüno;.CRF/MFI sob"io. n91;;.982.91 3.358-34 e
ANDRÉ LUAS MACijiAP.Q:'jPJEÇICtqNt! pqjladQr (!# 6édliia de íqpntidaqp.RG lllio iS
nscrito no CPF/MF': jgb\õ"bti óêjpdoélênrÉ;sL4#'bróboéta..ãue fiêã 'ápensa ao

presente termo!/:ll;zendQI,pãÚêi:lÍiiiêÓrante do p11Qli)essa acima ci©dg;i. nos tempos da Lei Federal n'
8.666. de 21. qÊjüõgê#çlç;:rs03.. e aBeraçõe?, ;Lei; FedQrgi q' ;Jq.52q, de .]7.:de.jpiho de 2002. e
Resolução MuXiéíj5ãÍüh ;?lÕ$e, de 6 :ãe éeteMbroàâé 2006.}fif;áàh :b :$reée:Fitei contrato, com as
seguintes cláusulas

V

:8

CLÁUSULA PniuciKA+BÕbBíi:ETO

Aquisição de microcamFutadorêb,:conüQrMejipeclficaçóes e

'nEM

1 10 microcomputador espectficadoILENOVO
latende as. aplbaÇÕes básicas de ITHINKCENTRE

corporativos da câmara municipal
)pera na plataforma do sistema
operacional Microsoft Windows lO
pro (64 bits)tEquipamento com clod{ l
mínimo 3.0 GHZ. 08 GB de memória
RAM, 500gb de disco, monitor 21
polegadas LED com cabo de vídeo e
de alimentação.

193ç:lM:leia un}«u- ,;

:iIAÃCWUOÓÉÇOJ

quantitativos da tabela abaixo

ãTojtliíi=11jvALónTü;üÜ*?;i:# ;VALOR
g;ÜnÁniÓà©%!Pi.êLOBAt:

60 l R$5.000.00 l R$ 300.000,00

VALOR;T.orAI.:POK oçT:ElisQ!?!n$ Entoa:uiL:neAiÓ;
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1 .2 0 valor total deste contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)

1.3 No preço acima estão embutidos os custos de transporte, carga e descarga do objeto.
mpostos, taxas e emolumentos legais. insumos e demais encargos incidentes. inclusive
previdenciários e trabalhistas, sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação
destes

1.4 Fazem parte integrante deste contrato. para todos os efeitos legais, a Ata de Registro de Preços
Ro 01/2019. o Contrato n' 19/2019, o edital do Pregão Eletrõnico n' 0ê/2019 e seus anexos. bem
como a Proposta apresentada peia CONTRATADA. e a Ata de Sessão do Pregão.

CLÁUSULA SEGUNDA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.1 A CONTRATANTE obriga - se a

a) Promover. qçãüé "de sÊürepresentante. o açgmPanhamento da fiscalização da entrega. sob as
especificações(éstabeleçPzp;no;#rêlê?áié cqotiiãlo élipú: $üãltyobõsta. anotando em registro próprio
as falhas detê#iEêqas B çprügniê?ndê àj$)(]$+nnAE$OA ge ééc\çjütcias de quaisquer fatos que. a
seu critéHo. eijànai DedÊdág c8tetii?a.gpa$?p#lõ 8âquãê.::b$tl$épmo a aplicação da eventuais
penalidades, visando gêt'àDtir.IQ; çumpFMeótõ:,das disposiçõeslcoii$ãàs neste insgumento +

b) Efetuar o pagameãta;êi$ONlliXÇ@4pA.jde #çaüp Çprri'a ÊÊazjjjshbqp(êgo goste contrato

c) Prestar as in$fnBçõeilef?? çselancimentosqgç:venham a scÉ$qicitados pela CONTRATADA

cúusuLA TÊnüinÍ11bnntcÁçócs oA +O$àAÜbÁ
3.1 A CONTRATADA oÉfi9ál:: $ql q

a) Entregar o objetól::êifi ajêQüforüiçlêgê ilÇóh os padrões
responsabilizando-se.ihtégralrüêjtté: Êêíãtãilajidàde deste

e normas aplicadas à espécie

b) Comunicar. formal e imediatáãêh+;#êBa CONTRATANTE.
verificadas na execução do contrato, rió menor tempo possível

eventuais ocorrências anormais

c) Atender, com a diligência necessária, às determinações da CONTRATANTE
providências necessárias à regularização de faltas e irregularidades verificadas

adotando todas as

d) Manter, durante a vigência da contratação, compatibilidade com as obrigações assumidas
como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação

bem

e) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que causar à CONTRATANTE
decorrênda do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações assumidas

em

f) Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos. multas ou quaisquer ónus oriundos da
contratação, pelos quais ela seja responsável, principalmente os de natureza fiscal e comerciali
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g) Efetuar Imediatamente e totalmente. às suas expensas, sem qualquer ónus
CONTRATANTE, a substituição dos equipamentos que apresentarem eventuais defeítosl

para a

h) Garantir a entrega do olqeto licitada dentro do prazo estabelecido

CLÁUSULA QUARTA DA FORMA DE ENTREGA, DA GARANTIA E DO PliAZO

4.1 0 objeto deverá ser entregue da seguinte no prazo de 30 (trinta) dias
expedição da ordem de compra

a contar da data da

4.1.1 Poderá a CONTRATANTE requisitar a antecipação das entregas previstas, desde que
comunique à CONTRATADA

4.2 Somente serão aceitas pedidos de prorrogação do prazo dé entrega, caso ocorram motivos de
força maior. desde . qug.*. devidamente comprovados pela:ji©ONTRATADA e aceitas pela
CONTRATANJEqp'"'% 'Hf''q

4.3 A entrega deverá serprê#iaãen!# adénc$dâna:çàmqla Üuplcipal. telefone(17) 3214-7777. em
horário comeréiálj;.;ücohendÓl:.poücontil89t:gscQ$dailk)OF\iÊÊRÃÉfi&1)4 as despesas de embalagem
seguros. transporte.IÊ#óbutosi' çncarêas {tkàbâlhêstas. previdenéáHos e outros, se existentes
decorrentes do fomeci éht© glbqiit11Qgqdo ,gbjl?tp.

4.4 A CONTRATAM.&jdi+i4él# okr6aerjga%lntià. gõs ítq;$ pêlo D@g); nghír$ó} dê. 36(trinta e seis)

4.4.1 No caso dõ:;Kéêiêli idade de aêêiétêncià .tóéüiêà dd:;gãrántíà! a* eONTMTADA se obriga a
prestar o atendimento nece$$élrig no prazo dQ.{Õ2«.l(dois) dias úteis após a abertura do chamado (em
horário comercial)

meses

4.5 0 presente contráÉ:=teiájtiáédêiê,..ge- 'ÉãQ?(cento e vinte) dias. contados a partir da data da
as si natu ra . .,i+":- :: : ; Ê: i;.:igüêiéiiil%iliiii&.

CLÁusuLA QUINTA - oo nccÉüiÜÊiii#

5.1 Observado o disposto nos artigos. 73 a 76 da Lei Federal n' 8.666/1993, o recebimento do
objeto desta contratação será realizado pela Comissão de Gestores de Contratos, mediante a
apresentação de Nota fiscal/Fatura. que deverá apresentar valores e descrições em estrita
conformidade com a proposta da CONTRATADA, da seguinte forma

5.1.1 Provisoriamente, assim que efetuada
conformidade com as especificaçõesl

a entrega para efeito de posterior verificação da

5.1 .2 Definitivamente. até 05 (cinco) dias úteis após verificação dos itens e consequente aceitação

5.2 0 recebimento provisório dar-se-á mediante as seguintes condições

:w'
,4

v..#

U
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5.2.1 Quantidades em conformidade com o estabelecido no contrato;

5.2.2 Entrega no prazo, local e horário previstos neste Edital
,H

5.3 0 recebimento definitivo dar-se-á

5.3.1 Após verificação física que constate a integridade do objetot

5.3.2 Após verificação da conformidade com as especificações constantes no Edital e em seus
anexos.

.:ã

q5.4 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido provisoriamente, será
lavrado Temia de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, das quais deverá ser
notificada a CONTRATADA. que deverá recolher e substituir os it$1ns recusados

5.4.1 A CONT@ÍTADA têfâ; prazo de 05 (cinco).dias. úteis, protlpgáveis por igual período. desde
que ocorra mQêvo justifiçgiihle àeõi g::$êla:têQNTf:!ib:FAlqEj:1lpail!: providenciar a substituição e/ou

Gompiementaçê'ado oUjeP. :a pzjir c2 climlpiéaçàqpíiciallíólb póa CONTRATANTE
5.4.2 Caso a substitljiçãq:pãa'Qcgrra Eiigbt:áÉÓ-:detõrmi.nado, esta:fig? CONTRA'l:8DA incorrendo em
atraso na entrega .4 gçjjêitâ ;àíãpiiçàção 4asé.saQçõef p1leqstapã:gq:.: Edtü$ nQ:$contrato e na Lei
Federal n' 8.666/1999.

5.5 Satisfeitas q$iêãlgeliággç:; c9nHições previqtq$í lavrar'se-á T$pé} de Recebimento Definitivo.

5.6 0 receb rrênta"brovíêõrjo e définiHva - + .ót8êtd,nãa étciói IPa/tdgbénsnbilidade civil da
CONTRATADA a ele rélatiVê;:D$1m a ético-prilfsspnái, pela perfeita execução do contrato

CLÁUSULA SEXTA - pQ:IPAÇAMENTÓ #F

6.1 0 pagamento será'"efetuàyÓ;;ãtél\jÕ:l:$$!$Ó:uinto) dia útil a contar da lavratura do Termo de
Recebimento Defiflitivo, mediahbüêÊjíêÉ$biãção de Nob Fiscal/Fatura. sem qualquer correção
monetária, por meio de depósito bahtíãfió::êM conta corrente da CONTRATADA

6.2 A falta de apresentação das certidões de regularidade fiscal e trabalhista. atualizadas, implicará
a suspensão do pagamento até sua devida regularização por parte da CONTRATADA

6.3 Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamenb
solicitada à CONTRATADA Carta de Correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização
que deverá ser encaminhada à CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas

6.3.1 Caso a CONTRATADA não apresente Cara de Correção no prazo estipulado. o prazo para
pagamento será recontado. a partir da data da sua apresentação

Ç
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CLÁUSULA sÉTiMA

7.1 A inexecução total ou parcial enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos. 77 a 80 da
Lei Federal Ro 8.666/1993

DA RESCISÃO CONTRATUAL

:iü.xn uii;ot âcação entregue

diíetarnente ou por via postal. sem preluízo das penalidades previstas neste contrato

7.3 A rescisão acarreta nas consequências previstas no art. 80 da Lei Federal n
alterações, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais

8.666/1993 e suas

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

B.l A$ penaiidàães ás e8ãis üca .sujeita a..CONTRATA?êT eúi caso de inadimplência, são as

::: :::::«.k...}\i$.ê} }' ;$4' i ;:
8.1 .1 Advertênéiâb

8.1.2 Multa; e Q

i::.S=$:Bb&18$i. Ê:ilÊB'.&iÉl?e',::J-"'"a'm=: «",-" ""
B.2 A Inexeciçãa 'total iá5 t$arcial-da'éantratü.qeanõtarü.'a cütéõd da ÁdministraGãó. a aplicaçaa
das seguintes penalidades:

a

l -atraso de até 05 dias'p .hutta:,dé:0.,;% por di#Êb atraso
ll -atraso de 06 a 10 diaé+-murta;;4éiD:i3%. pqti;dâ de atraso

Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

a) o atraso superior a 16 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o
caso

8.2.1 0 descumprimento injustificado de prazos fixados para execução dos.serviços ensejará a
aplicação das multas, que incidirão sobre o valor das obrigações nao cumpridas.
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8.2.1.1 A aplicação da multa não impede que a Câmara Municipal de São José do Rio Preto
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal Ro 8.666,
de 21 .06.93 e suas alterações e na Lei 1 0.520/02

8.2.1.2 0 cálculo das multas acima será à base de juros compostos. sem prejuízo das demais
penalidades previstas neste edital. na Minuta do Contrato, na Lei Do 8.666/93 e na Lei 1 0.520/02. O
período de atraso será contado em dias corridos

8.3 As multas serão cobradas administrativamente, por meio de procedimento distinto. podendo ser
descontadas da garantia prestada. se houver, dos pagamentos ou, quando for o caso, inscritas em
dívida atava e cobradas judicialmente.

8.4 0 prazo para pagamento das multas será de até. 30 (anta) dias
recebimenh da intimação por via postal ou por ofício devidamente recebido

contados da data do

8.5 0 não cui;ii6rimêhtoçiRjustificado das obrigá$ões Gontratuãb, por parte da CONTRATADA.
sujeita-la-á, {ajillbém. às:pjiiíi$ilidêÉlé$pfêVisqgÍÜ?.:Lã4©.QgtSZQ2 ófho que couber, na Lei 8666/93.

8.6 A apliaçãddêükêhâlidgde êsp6tgiã p:égntíadlã5rio iêldãú#â defesa. nos termos do $ 2' do
artigo 87 da l-ei n' e.ÕQ9/9s{. g5,:ijM:Íl#B#l

8.7 Ficará impedido. :geTlidtai$êll$dÕErlájar iÉêmêêl AdMiHstraçêg qPtq;:ê ;liutéijquiêa do Município de
são José do R o ';páitó, .EÜada..aê, $õo )Paulê, .ibêl(;'+raza- dejÍêtÊl:lb {êihêb) ;lõnos, ou enquanto
perdurarem os lllgl99€::dóteiÕjflãhle$1 da pun GêQi'; g ,p:figa quÊ)l?l+ticar quaisquer ates previstos
no antiga 7' dq Le lédêralü9Q S2Pi- qç ll de.iülhõ qõ20Q?

8.8 As multas serão. selnuriíqge poéêível e#lrl:dependentemente de qualquer aviso ou notificação
judicial ou extrajudicial. ,dé$qiótadgs dds: cré$t+s jla empresa CONTRATADA

são José do Rio Preto. '#!:$TP.«4a''

8.10 As multas são autónomas e a aplicação de uma não exclui a de outra

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS

9.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir. no todo ou em parte:
CONTRATO. sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE

o objeto do presente

9.2 A CONTRATANTE promoverá, sempre que necessário. ampla pesquisa de preços de forma a
comprovar que os preços registrados pemlanecem compatíveis com os praticados no mercado
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9.3 0s valores expressos no presente CONTRATO, serão irreajustáveis, conforme o art. 28 da Lei
Federal n' 9.069/95. salvo os casos garantidos por Lei e desde que exaustivamente comprovado o
desequilíbrio económico e financeiro

9.4 Todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da execução
do contrato são de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, conforme disposto no art. 71 do
Lei Federal Ro 8.666/1993

9.5 Obriga-se a CONTRATADA a manter. durante todo o período de vigência do CONTRATO
condições de habilitação exigidas no edital

CLÁUSULA DÉCIMA DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. As despesas decorrentes com a execução do presente ÇÇ)NTRATO correrão por conta da
dotação orçamentária: 44q%52 -- Equipamentos e Material Permãbente

l0.2 Fica eleítãaforo d4icÊlnaj$HcqF:$ão üóiõlda$Riõ RÍéEp:- SF. com renúncia dos demais. por

:la cPnvHeg aos que sppR if 6:decarrbntéb õli iões SHsçüadas da interpretação deste pregão

1 0.3 E por estarem êêtjlêii:teé::jüêÍã$;; .R.de; pleno qçQrdo::DO que:.;:$p'refe.p'ags termos do presente
contrata, firmam-no prü 8;i(tlê$1 yíaé iideliauêi tQlir iá Úálic$dejllpcjên@i-ê$ têêtemunhas abaixo
nomeadas. .l ..};b@?..Êl:: ;H %:: :f' %;..:;lg... %ii..# .F RÉ

sã. J«ó da FW. pét%l4:f:iovmóF d? 20Íã.

W

Võr..;PAULO KóbÉATO AMenÓsio
:l!!Rlidente dp qãrbara Mpmõipal

' - . Sãó Jó$é dpRio Preto

/
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